
-------------------------------------- CONFIDENCIAL 
1. A Fundação Vale do Rio Doce de Seguridade Social -

VALIA formula consulta a respeito do Decreto n9 94.648/87, tendo 

em vista a cláusula do Acordo Coletivo de Trabalho firmado no cor 

rente ano entre a CVRD e os sindicatos representativos de seus em 

pregados, do seguinte teor: 

" A CVRD se compromete a envidar esforços no sent.:!:_ 

do de que a VALIA, dentro do prazo de 60 (sesse~ 

ta) dias, apresente estudos relativos a aposent~ 

dos e pensionistas, visando ~ atualização da su 

plementação hoje concedida pela VALIA e a melho 

ria da correção desta ao longo do tempo, bem co 

mo a assistência médica supletiva através de cre 

denciame nto. " 

2. O precitado Acordo foi firmado pela CVRD depois de 

autorizado pelo CISE, na conformidade da legislação vigente. 

3. Na formulação da Consulta, esclarece a VALIA que o 

Decreto nQ 94.648 / 87 foi expedido no momento em que concluia os 

estudos "visrmdo à atualizaç :::u da suplementação hoje concedida" ; 

antes, porém, de remetê-los à CVRD. 

4. Indaga-se, por outro lado, se as sociedades coliga 

das à CVRD, que vierem a aderir ao plano de previdência da VALIA, 

ficarão sujei tas ao limite de contribuição de que cogita o art. 

19 do Decreto n9 94.648/87. 

5. Desde logo, convem recordar que o mesmo Acordo Co 

letivo previu, na cláusula anterior à transcrita, a concessão de 

parcela complementar da aposentadoria e da suplementação da VALI~ 

de forma a manter o nível de remuneração do empregado que requ~ 

resse o benefício 
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"no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a contar 

da data em que adquiriu o direito ou, se já o ti 

ver adquirido, a contar da data de divulgação da 

conclusão dos estudos". 

Tendo em vista as mencionadas cláusulas, a CVRD, 

"considerando os termos do Acordo Coletivo de Tra 

balho de 1987", 

ampliou o campo de incidência da Assistência médica supletiva 

através de credenciamento e instituiu o Abono-complementação (Re

solução n9 05, de 01.07.87). 

A VALIA, como esclarecido na Consulta, foi surpreendida pelo De

creto n9 94.648, de 14.07.87, quando terminava os estudos pert! 

nentes à atualização do valor das suplementações pagas aos que, 

antes de 01.03.87, se tornaram aposentados ou pensionistas. 

7. O referido Abono, instituído e regulamentado pela 

CVRD será devido somente ao empregado que, durante a vigência do 

aludido Acordo Coletivo (01.03.87 a 29.02.88), vier a reunir as 

condições estipuladas e o requerer no prazo prefixado na Resolu -

ção. A vantagem ficou, portanto, sujeita a termo ou condição reso 

lutiva, sendo de decadência o prazc para requerê-la após a 

çao do direi to. 

ger~ 

8. Demais disto, prescreveu a norma regulamentar exp~ 

dida pela empresa: 

E aduziu: 

"AJt:t . 13 - 0.6 c.u.6:to.6 de.c.oJtJte.n.:te.-6 do.6 be.n.e.6I.c.,to.6 e.~ 

tabelee~do~ ~a pJte~e~te Re~oluç.ão ~eJtão ~upoJttado~ 

pela CVRV, ~e~do o~ pagame~to~ Jteal~zado~ pela VA 
LIA". 

"AJtt. 14 - A obJt~gaç.ão oJta a~.6um~da pela CVRV pod! 

Jt~ .6eJt ab.6oJtv~da pela VALIA, ca.6o ~ão haja ~mped{ 

me~to legal e ~eja de ~~te.Jte..6.6e. de. amba..6, ee..6.6a~do, 

n.e..6:te. c.a.6o, a.6 c.on.c.e..6.6Õe..6 e..6:tabe.le.c.,[da.6 n.e.J.>:ta Re..6o 

luç.ã.o". 
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9. Com a Resolução n9 06, de 15 de julho, a CVRD deu 

nova redação ao art. 29 da Resolução anterior, a fim de aclarar 
questões atinentes ao cálculo da complementação. 

10. A 16 de julho, o Diário Oficial da União publicou 

o questionado Decreto n9 94.648, que deu nova redação a disposit! 
vos do Decreto n9 93.597, de 21.11.86. 

11. No que tange aos aspectos que cumpre focalizar ne~ 
te Parecer, esse Último Decreto passou a vigorar com a seguinte 
redação: 

"AJt:t. 3Q. Na. c.Jtia.ç.ão de nova..6 en:t-<.da.de-6 
de pnev-<.d~nc.-<.a. pJt-tva.da. , a. pa.n:t-<.c.-<.pa.ç.ão de 
ju~Zdiea pat~oeinado~a ~e6e~ida no a~t. 1Q 

6 e c.ha.da.-6 
pe.6 .6 o a. 

(au.ta~ 

quia.-6, empJte.6a..6 públ-<.c.a-6 , .6oc.-<.edade.6 de ec.onomia. 
m-<..6:ta. e 6unda.ç.Õe.6 .6ob .6upeJtvi.6ão m-<.ni.6:teJt-ta.l) não 
.6eJtá .6upen-<.on a. 2/3 (doi.6 :te~ço.6) do eu.6:to :total 
do.6 pla.no.6 de bene61c.-to.6, nem a. 7% (.6e:te poJt c.en:to) 
da. 6olha. de .6a.lánio de :todo.6 0.6 empnega.do.6 da. em 
p!te.6a. pa.:tJtoc.-<.na.doJta.. 

Pa.nágna6o únic.o: 0.6 l-tmi:te-6 e.6:ta.belec.ido.6 ne.6:te a.Jt 
:tigo a.plic.a.m -.6e,:ta.mbêm, 

~.6 patnoc.ina.dona.-6 que a.deninem a pla.no.6 de en:tida. 
de-6 já em 6unc.ionamento". 

An:t. 4Q - Fic.a. vedado à.6 a.u:ta.Jtquia.-6, empJte.6a..6 e 
6unda.ç.Õe.6 públic.a.-6 e .6oc.iedade.6 de ec.onomia. mi.6ta., 
que pa.:tJtoc.ina.m en:tidade.6 6ec.hada.6 de p~evid~nc.ia. 

pnivada: 

I a. a.mpl-ta.ç.ão do elenc.o de bene6lc.io.6 p!tevi.6 
to.6 no.6 ptano.6 atualmente em viga~ ou a al 
:tenaç.ão na..6 c.anac.:ten1..6tic.a..6 de.6te.6 pene61-
c.-to.6 ~ implique !:':_Q_ aumento de c.on:tJtibui -
~e.6 de.6.6a..6 pa.:tJtoc.ina.doJta-6; 

li - ~e.6pon.6abiliza.Jtem-.6e poJt enc.a.ngo-6 a.dic.io -
na.-<..6 Jt e6eJtente.6 ã bene6lc.io.6 Jte.6u~:ta.n:te.6 de 
aju.6tamento.6 em ba.6e.6 .6upeJtioJte.6 a..6 pltevi! 
:ta.6 no.6 Jte.6pec.:t-tvo.6 e.6:ta.:tu:to.6 e Jtegula.me~ 

:to.6; 
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111 - a ut~t~ z ação, ~a ntv~~ão obn~gatônia dt pt~ 
~o~, do~ ~uptnávite~ pana aumenta~ o vaio~ 

p~evi~to em ~egufamento do~ bene6l~io~ ~o~ 
~edido~ ou a ~o~~tdtn". (grifos nossos). 

12. Estabelece ainda o mesmo diploma que a particip~ 

çao das citadas entidades, como patrocinadoras, em novos planos 
de beneficios de previdência privada, e, bem assim, a adesão de 
las a planos já existentes , dependerá de prévia autorização do CI 
SE, a quem deverão apresentar, se receberem recursos à conta do 
Orçamento da União, o Certificado de Disponibilidade Orçamentária 
(art. 59 e seu parágrafo). 

13. Ainda que as Resoluções n9s 05 e 06, da CVRD, ti-
vessem sido expedidas após a vigência do Decreto n9 94.648, certo 
é que as vantagens nelas instituídas correspondem a prestações de 
caráter assistencial a cargo do empregador, não se confundindo 
com os planos de benefícios previstos nos atos concernentes à VA 
LIA. Obrigação patronal inserida no rol das normas regulamentares 
da empresa e não ampliação do elenco de benefícios da entidade fe 
chada de previdência privada. A CVRD apenas outorgou à VALIA o en 
cargo de efetuar o pagamento do Abono-complementação, repassando
lhe, para tal fim, as verbas necessárias. 

14. O art. 13 da Resolução 05/87 preve que a VALIA EQ 
derá absorver "a obrigação ora assumida pela CVRD", "caso não ha 
ja impedimento legal e seja de interesse de ambas". Trata-se, po!: 
tanto, de mera expectativa, a evidenciar que essa fundação não te 
nha ampliado o elenco dos benefícios relacionados nos seus planos. 
Todavia, essa expectativa, consistente na sucessão, pela VALIA, 
da obrigação estipulada pela CVRD em favor dos seus empregados , 
não poderá verificar-se enquanto perdurar a proibição estatuída 
no art. 49 do Decreto n9 94.648/87. 

15. Conceituado o abono-complementação como prestação 
de natureza assistencial a cargo do empregador e tendo em conta o 
alargamento do- campo de incidência do regime de credenciamento me 
dico, odontológico ~ farmacêutico, também objeto da precitada Re 
solução n9 05/87, cumpre recordar que o recente Decreto-lei n9 
2.355, de 27.08.87, estabeleceu várias restrições as empresas es 
tatais, entre as quais a de conceder 
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"prêmios de aposentadoria ..... ou benefícios as 
semelhados" (Art. 69, n9 V) ; 

e prescreveu que 

16. 

"0.6 ac.oJtdo.6 e. c.onve.vtç.Õe..6 c.o.f.e.;tiva-6 de. tJtaba.tho, 
quavtdo 6oft o c.a.6o, .6ome.nte .6e ap.f.ic.aJtão ao.6 .6eJtv~ 
doJte..6, e.m teJtmo.6 de. .6a.f.~Jtio.6 e vavttagen.6, at~ o .e.~ 
lite e Jte.6tJtiçÕe.6 e.6tabelec.ido.6 ne.6te Vec.Jteto-Lei" 
(AJtt. 9Q). 

Entretanto, porque a lei só dispõe para o futuro e 
nao se aplica às relações jurídicas de direito privado constituí 
das antes de sua vigência - acentuou o mencionado diploma legal 
que as restrições constantes do seu art. 69 deveriam ser observa
das, 

"Re..6.6al.va.d0.6 o diJteito a.dquiJtido e a c.oi.6a julgada" 
(c.aput do a!tt. c.it.J 

17. E nem seria necessária essa ressalva, porquanto o 
art. 153 da Constituição vigente já consagra o princípio segundo 
o qual 

"A lei não p!tejudic.aJL~ o diJLeito adquiJtido, o ato 
juJtl.dic.o pe.JL6eito e a c.oL~a julgada." ( § 3Q I. 

18. Forçoso é concluir, portanto, que a limitação de 
que trata o art. 99 diz respeito aos acordos e convenções coleti 
vas celebradas a partir da vigência do Decreto-lei n9 2.355, de 
27 de agosto de 1987. Ora, o abono-complementação e a ampliação 
do campo de incidência do prefalado credenciamento de que cogita 
este Parecer, foram objeto das Resoluções n9s 05/87 e 06/87, exp~ 
didas antes da vigência do Decreto 94.648/87, em cumprimento ao 
acordo coletivo de trabalho celebrado antes do citado Decreto-lei. 

19. Relativamente aos empregados da CVRD que se apose~ 
taram antes da vigência do Acordo Coletivo do corrente ano e aos 
beneficiários que, até essa data, adquiriram direito à pensao, a 
equaçao jurídica é diferente: a proibição constante do art . 49 do 
Decreto n9 93.597/86, com a redação advinda do Decreto n9 94.648/ 
87, entrou em vigor antes da expedição de qualquer ato determinan 
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do a atualização dos valores das respectivas suplementações. 

20. Sublinhe-se, outrossim, que no aludido Acordo Cole 
tivo a CVRD apenas 

"se compromete a envidar esforços no sentido de 
que a VALIA, dentro do prazo de 60 
dias, apresente estudos relativos " 

(sessenta) 

Não se trata, por conseguinte, de disposição imperativa, da qual 
irradiaria, de logo, direito para os aposentados e pensionistas 
que àquela data estivessem recebendo da VALIA as correspondentes 
suplementações. 

21. As duas equações jurídicas são, portanto, inconfu~ 
díveis. E a CVRD, como empresa estatal, não pode desrespeitar o 
disposto no Decreto em tela. 

22. Esclareça-se, por oportuno, que mantemos o nosso 
ponto de vista - não aceito pelo Ministério da Previdência e As 
sistência Social - no sentido de que o empregado da CVRD, partic! 
pante da VALIA, temdreito contratual adquirido às prestações pr~ 
vistas no plano de benefícios vigentes na data da respectiva ins 
crição. Como acentuamos nos Pareceres CT-08/85 e CT-03/86, aos 
quais nos reportamos, a hipótese configura típico contrato de ade 
são entre uma pessoa física e uma pessoa jurídica de direito pr~ 
vado. Esta não poderia ser compelida a restringir valores das 
prestações contratuais a que se obrigou, porquanto tais restrições 
afetariam direito contratual adquirido . 

2 3. As prestações estipuladas no contrato já consti 
tuem direito da parte que a ele aderiu, ainda que a obrigação de 
a outra parte concedê-las dependa de condição a realizar-se no fu 
turo. Cumpre não confundir direito contratual sujeito a condição, 
isto é, direito expectativa, com expectativa de direito, que é 
próprio do direito público (Cf. PONTES DE MIRANDA), "Tratado de 
Direito Privado'', S. Paulo , Ed . Borsoi, 2~ ed ., vol. V, pãgs. 174 
e 287). 

24. Contudo, só no Poder Judiciário serã possível o r~ 
conhecimento desse direito, já que a VALIA estã sujeita à superv! -sao e ao controle do Ministério da Previdência e Assistência so 
cial, que firmou entendimento contrário a tese exposta nos prec~ 
tados pareceres. 
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25. Quanto ao segundo ponto da Consulta, o parágrafo 
único do art. 39 do Decreto n9 93.597/87, com a redação que lhe 
deu o Decreto n9 94.648/87, é explícito ao esclarecer que os limi 
tes estabelecidos se aplicarão "às patrocinadoras que aderirem a 
planos de entidades já em funcionam nto". I\. autorização d que c~ 
gita o art. 59 pressup6e, evidentemente , o atendimento , por parte 
da pessoa jurídica, dos requisitos estatuídos no Decreto. 

2 6. Esclareça-se que a legislação mais recente refe 
rente a entidades estatais inclui no campo de aplicação das leis 
e decretos que lhes concernem e no âmbito de controle dos Conse
lhos encarregados da respectiva supervisão, as 

"c.ol-i..ga.da.6 ou qua.-i...6que.l!. e.mpl!.e..6a..6 de. c.ujo c.a.pita.l !!._ 
pode.l!. .e_Ú.blic.o te.1tha. !!._ c.on.tl!.ole. dil!.e.to ou in.dil!.e. 
to, in c.l U..6 i v e. e.m vil!..tu.de. de. irt c.ol!.po l!.a.ç.ão a. o pa.t!L:f:: 
mÔ~t-éo púbU.c.o " (grifos nossos. Art. 19, § 19 , n9 
I , ~' do Decreto-Lei n9 2.355, de 27.08.87). 

27. A contrário-sensu, portanto , quando não houver es 
se controle, direto ou indireto , a sociedade coli0ada não esta 
ra sujeita ~s normas restritivas aqui examinadas . 

S.M.J., e o que nos parece. 

Em 30 de outubro de 1987 (es te parecer foi retarda 
do por ter aguardado, durante trinta dias, a expedição de instru 
ções regulamentares visando ~ aplicação das disposições do Decre 
to-lei n9 2.355). 

Arnaldo Lopes Sussekind 
Consultor Trabalhista 


